
 

EDIÇÃO Nº: XX - ANO: 2 I XXX-FEIRA, XX DE MARÇO DE 2026 

PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES I PODER EXECUTIVO 
 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO Nº 24.264, DE 24 DE MARÇO DE 2026 

 

Dispõe sobre a criação do Programa Mogi Abraça o Centro, institui o 
seu Comitê Gestor, e dá outras providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do disposto no artigo 104, II e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e, 
 

Considerando a necessidade de promover a revitalização da área 
central do Município, valorizando seu patrimônio histórico, cultural e 
social; 
 

Considerando a importância de integrar ações do Poder Público 
Municipal e da Sociedade Civil para o desenvolvimento urbano, 
econômico e social de maneira sustentável e planejada; 
 

Considerando a relevância de se estabelecer uma governança 
estratégica para coordenar e executar as políticas públicas voltadas à 
área central, garantindo a efetividade e a continuidade das ações; 
 

Considerando a necessidade de desenvolver um projeto abrangente, 
que contemple múltiplos eixos de atuação, como Cultura, Urbanismo, 
Segurança, Mobilidade Urbana, Meio Ambiente e Esporte e Lazer, 
para uma abordagem completa da revitalização, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 

Art. 1º Fica instituído o Programa Mogi Abraça o Centro, com a 
finalidade de conceber, desenvolver e executar um projeto de 
revitalização da área central do Município de Mogi das Cruzes. 
 

Art. 2º O Programa Mogi Abraça o Centro tem como objetivo principal 
a requalificação urbana, social, cultural e econômica da região central, 
tornando-a mais segura, atrativa e acessível para moradores, 
trabalhadores e turistas. 
 

Art. 3º Fica designado como Coordenador do Programa Mogi Abraça 
o Centro, o Servidor Municipal Eli Nepomuceno, a quem competirá a 
articulação e a supervisão de todas as ações relacionadas ao 
Programa. 
 

Art. 4º O Programa Mogi Abraça o Centro será executado por meio de 
ações integradas, organizadas nos seguintes eixos estratégicos: 
 

I - Eixo Cultura: desenvolver ações que promovam a ocupação dos 
espaços públicos com atividades culturais, artísticas e de valorização 
do patrimônio histórico; 
 

II - Eixo Urbanismo: desenvolver ações de melhoria da infraestrutura 
urbana, do mobiliário, da iluminação, do paisagismo e da 
acessibilidade na área central; 
 

III - Eixo Segurança: desenvolver ações integradas de segurança 
pública, para aumentar a percepção de segurança e reduzir os índices 
de criminalidade na região; 
 

IV - Eixo Mobilidade Urbana: desenvolver ações para otimizar o fluxo 
de veículos e pedestres, bem como incentivar o uso de transporte 
público e de modais ativos; 
 

V - Eixo Meio Ambiente: desenvolver ações voltadas à 
sustentabilidade, à gestão de resíduos e à ampliação de áreas verdes; 
 

VI - Eixo Esporte e Lazer: desenvolver ações que incentivem a prática 
de atividades esportivas e de lazer nos espaços públicos do Centro. 
 

Art. 5º Fica criado o Comitê Gestor do Programa Mogi Abraça o Centro, 
caracterizando-se como órgão de caráter gerencial e estratégico, com 
a finalidade de garantir a implementação das ações e o cumprimento 
dos objetivos do Programa. 
 

Art. 6º O Comitê Gestor do Programa Mogi Abraça o Centro será 
composto pelos seguintes membros: 
 

I - 7 (sete) representantes da Administração Pública Municipal; 
 

II - 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) - 
17ª Subseção de Mogi das Cruzes; 
 

III - 1 (um) representante da Agência de Fomento Empresarial – AGFE; 
 

IV - 1 (um) representante da Associação Comercial de Mogi das Cruzes 
– ACMC; 
 

V - 1 (um) representante do Sindicato do Comércio Varejista de Mogi 
das Cruzes e Região – Sincomércio; 
 

VI - 1 (um) representante do Sindicato dos Empregados no Comércio 
de Mogi das Cruzes e Região – Sincomerciários; 
 

VII - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Segurança – 
COMSEP; 
 

VIII - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Preservação do 
Patrimônio Histórico, Cultural, Artístico e Paisagístico de Mogi das 
Cruzes – COMPHAP. 
 

Parágrafo único. A Presidência do Comitê Gestor será exercida pelo 
Coordenador do Programa Mogi Abraça o Centro. 
 

Art. 7º Compete ao Comitê Gestor do Programa Mogi Abraça o Centro: 
 

I – participar, acompanhar e monitorar a execução dos projetos em 
cada eixo de atuação; 
 

II - sugerir medidas para a integração das políticas públicas setoriais 
voltadas ao Centro; 
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III - articular a cooperação entre os órgãos públicos, a iniciativa 
privada e a Sociedade Civil; 
 

IV - acompanhar os resultados e o impacto das ações implementadas, 
propondo, de forma sugestiva, os eventuais ajustes necessários. 
 

Art. 8º A participação no Comitê será considerada serviço público 
relevante, não ensejando remuneração de qualquer espécie. 
 

Art. 9º As despesas com a execução deste decreto correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

Art. 10. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, em 24 de março de 
2026, 465º da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 
 

MARA PICCOLOMINI BERTAIOLLI 
Prefeita de Mogi das Cruzes 

 

Neusa Aiko Hanada Marialva 

Chefe de Gabinete da Prefeita 

 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 

________________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 24.277, DE 27 DE MARÇO DE 2026 - REPUBLICAÇÃO 

 

Dispõe sobre a readequação do valor da tarifa pública do Serviço de 
Transporte Coletivo de Passageiros para todas as linhas de ônibus 
urbanas, rurais e intersetoriais operadas no âmbito do Município de 
Mogi das Cruzes; revoga o Decreto nº 23.462, de 28 de março de 2025, 
e dá outras providências. 
 

Proc. nº 3530607.422.00006368/2026-01 (SEI) 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do disposto nos artigos 11, VII, 35, I, "j" e 
104, II, IX e XXXI, todos da Lei Orgânica do Município, e, 
 

Considerando que as empresas Mogi Mob Transportes de Passageiros 
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.673.701/0001-40, e Princesa 
do Norte S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 81.159.857/0001-50, 
ambas concessionárias do Serviço de Transporte Coletivo de 
Passageiros do Município de Mogi das Cruzes, solicitaram o reajuste 
do valor da tarifa pública praticada atualmente, nos termos da 
Cláusula Sexta constante em cada um dos respectivos Contratos de 
Concessão; 
 

Considerando o tempo decorrido desde o último reajuste praticado, 
além das variações de preços ocorridas neste período, pertinentes 
aos custos operacionais do sistema, acarretando em um inevitável e 
verificável aumento das despesas variáveis e fixas; 
 

Considerando a crescente necessidade de buscar o salutar equilíbrio 
econômico-financeiro na execução dos Contratos de Concessão do 
Sistema de Transporte Coletivo de Passageiros; 
 

Considerando a necessidade da prestação do Serviço de Transporte 
Coletivo de Passageiros dentro da fluência adequada e dos padrões 
de qualidade já estabelecidos na Concessão; 
 

Considerando a previsão de renovação da frota de ônibus em 
circulação no âmbito municipal, que ocorrerá no curso do exercício de 
2026, com a empresa Mogi Mob Transportes de Passageiros Ltda. 

procedendo à entrega de 16 (dezesseis) novos ônibus, enquanto a 
Princesa do Norte S/A providenciará mais 10 (dez), visando o mais 
eficaz atendimento às necessidades de locomoção da população; 
 

Considerando que, no período estimado de 6 (seis) anos, há a 
previsão de que toda a frota de transporte coletivo municipal passe a 
contar com ar condicionado e redução de poluentes, além de maiores 
avanços no que tange à acessibilidade; 
 

Considerando o panorama global econômico-financeiro e as razões 
aqui expostas, bem como o contido nos Protocolos nºs 36.947/2025 
(1Doc) e 36.853/2025 (1Doc), que deram origem ao objeto do 
presente decreto, e, ainda, considerando o constante nos autos do 
processo em epígrafe, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 

Art. 1º Fica readequado para R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos) 
o valor da tarifa pública do Serviço de Transporte Coletivo de 
Passageiros no Município de Mogi das Cruzes, para todas as linhas de 
ônibus urbanas, rurais e intersetoriais, operadas pelas 
concessionárias municipais. 
 

Parágrafo único. A readequação do valor da tarifa de ônibus a que 
alude o caput deste artigo entrará em vigor a partir da 00h00min do 
dia 31 de março de 2026, devendo as concessionárias adotarem as 
providências que se fizerem necessárias para o cumprimento do 
disposto no presente decreto. 
 

Art. 2º O preço do passe escolar, em todas as linhas municipais, fica 
readequado para R$ 2,40 (dois reais e quarenta centavos). 
 

Art. 3º Os créditos eletrônicos de passagens adquiridos antes da 
vigência deste decreto poderão ser utilizados pelo valor da tarifa 
anterior pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de início da 
vigência do novo valor. 
 

Parágrafo único. Após o decurso do prazo estabelecido no caput deste 
artigo, os créditos remanescentes, válidos de acordo com a Lei nº 
8.175, de 16 de janeiro de 2025, serão debitados com base no novo 
valor da tarifa. 
 

Art. 4º Ficam asseguradas as isenções constantes no Capítulo V da Lei 
nº 4.834, de 18 de novembro de 1998, com suas alterações. 
 

Art. 5º As concessionárias manterão afixado, em cartazes e/ou painéis 
alocados em local visível, em toda a frota, interna ou externamente, 
o valor da tarifa ora readequada, nos termos do disposto no presente 
decreto. 
 

Art. 6º A Secretaria de Mobilidade e Trânsito, por intermédio de seu 
órgão competente, adotará as medidas necessárias à fiscalização e ao 
fiel cumprimento do disposto no presente decreto. 
 

Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 23.462, de 28 de março de 2025. 
 

Art. 8º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir da 00h00min do dia 31 de março de 
2026. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, em 27 de março de 
2026, 465º da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 
 

MARA PICCOLOMINI BERTAIOLLI 
Prefeita de Mogi das Cruzes 
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Neusa Aiko Hanada Marialva 

Chefe de Gabinete da Prefeita 

 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 

 

Felicio Fumiaki Kamiyama 

Secretário de Mobilidade e Trânsito 

 

NOTA: Diante de necessidade administrativa, realizamos a presente 
REPUBLICAÇÃO, ficando retificado APENAS o Decreto nº 24.277, de 
27 de março de 20262, que constou à EDIÇÃO Nº 222, de 28 de março 
de 2026, ficando ratificados os demais atos dispostos na citada edição. 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E 
TRÂNSITO 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR 
ESCRITO Nº 09/2026 

 

Processo: 61/2026; Placa: TDF9D76; Nº do Auto: C300760573; Data 
Infr.: 01/11/2025; Infração: 745-5 0; CNH: 6247447867; Resultado: 
INDEFERIDO  
 

Processo: 34/2026; Placa: SVE9A10; Nº do Auto: C300779727; Data 
Infr.: 04/12/2025; Infração: 745-5 0; CNH: 2923572527; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 30/2026; Placa: DDY7330; Nº do Auto: Q900117298; Data 
Infr.: 05/12/2025; Infração: 567-3 2; CNH: 1459439441; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 42/2026; Placa: EBG9347; Nº do Auto: Q900117811; Data 
Infr.: 09/12/2025; Infração: 567-3 2; CNH: 3180114069; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 33/2026; Placa: DBS3152; Nº do Auto: Q900117641; Data 
Infr.: 10/12/2025; Infração: 567-3 2; CNH: 3550825600; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 31/2026; Placa: FEI5E72; Nº do Auto: Q900117636; Data 
Infr.: 10/12/2025; Infração: 567-3 2; CNH: 4325472005; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 38/2026; Placa: GJH8A97; Nº do Auto: Z510073266; Data 
Infr.: 11/12/2025; Infração: 555-0 0; CNH: 3225090039; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 43/2026; Placa: FZS2644; Nº do Auto: Z510067208; Data 
Infr.: 15/12/2025; Infração: 555-0 0; CNH: 952596205; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 44/2026; Placa: FKS2A75; Nº do Auto: Q900118258; Data 
Infr.: 15/12/2025; Infração: 567-3 2; CNH: 839664487; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 40/2026; Placa: CSB4762; Nº do Auto: B431141883; Data 
Infr.: 19/12/2025; Infração: 552-5 0; CNH: 1414467222; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 49/2026; Placa: SWT0I65; Nº do Auto: C300789894; Data 
Infr.: 20/12/2025; Infração: 745-5 0; CNH: 1950969196; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 57/2026; Placa: OGN9E49; Nº do Auto: C300791958; Data 
Infr.: 22/12/2025; Infração: 745-5 0; CNH: 2474799256; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 62/2026; Placa: GGO4086; Nº do Auto: C300792621; Data 
Infr.: 24/12/2025; Infração: 745-5 0; CNH: 1314742660; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 41/2026; Placa: FVK6E43; Nº do Auto: C300793355; Data 
Infr.: 25/12/2025; Infração: 745-5 0; CNH: 921534405; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 48/2026; Placa: HIH9B35; Nº do Auto: C300793389; Data 
Infr.: 25/12/2025; Infração: 745-5 0; CNH: 7598989100; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 32/2026; Placa: FKR6B31; Nº do Auto: Q900119254; Data 
Infr.: 25/12/2025; Infração: 567-3 2; CNH: 1583283904; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 51/2026; Placa: CUM4C68; Nº do Auto: C300793564; Data 
Infr.: 26/12/2025; Infração: 745-5 0; CNH: 6186744937; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 65/2026; Placa: EMK8H42; Nº do Auto: C300793837; Data 
Infr.: 26/12/2025; Infração: 745-5 0; CNH: 2967464160; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 54/2026; Placa: DAL0172; Nº do Auto: C300793818; Data 
Infr.: 26/12/2025; Infração: 745-5 0; CNH: 2790184346; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 36/2026; Placa: FQD0B06; Nº do Auto: Q900119391; Data 
Infr.: 27/12/2025; Infração: 567-3 2; CNH: 7650916253; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 45/2026; Placa: MIQ3708; Nº do Auto: Q900119373; Data 
Infr.: 27/12/2025; Infração: 567-3 2; CNH: 4744678003; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 70/2026; Placa: RMK2D50; Nº do Auto: C300794662; Data 
Infr.: 28/12/2025; Infração: 745-5 0; CNH: 7135860572; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 59/2026; Placa: GCF1863; Nº do Auto: C300796831; Data 
Infr.: 29/12/2025; Infração: 745-5 0; CNH: 3013489609; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 64/2026; Placa: TKR3C74; Nº do Auto: C300796861; Data 
Infr.: 29/12/2025; Infração: 745-5 0; CNH: 5122755015; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 58/2026; Placa: FOC0605; Nº do Auto: C300797014; Data 
Infr.: 29/12/2025; Infração: 745-5 0; CNH: 2666198944; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 56/2026; Placa: DLR9C16; Nº do Auto: C300799474; Data 
Infr.: 01/01/2026; Infração: 745-5 0; CNH: 8169711533; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 35/2026; Placa: SUN2B55; Nº do Auto: Q900120082; Data 
Infr.: 01/01/2026; Infração: 567-3 2; CNH: 6010512043; Resultado: 
DEFERIDO  
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Processo: 55/2026; Placa: DCA8525; Nº do Auto: C300799768; Data 
Infr.: 02/01/2026; Infração: 745-5 0; CNH: 6190706942; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 39/2026; Placa: FNL4228; Nº do Auto: B431155826; Data 
Infr.: 03/01/2026; Infração: 555-0 0; CNH: 3047977882; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 67/2026; Placa: ABL1B97; Nº do Auto: C300802351; Data 
Infr.: 07/01/2026; Infração: 745-5 0; CNH: 1163304537; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 68/2026; Placa: QXF4B04; Nº do Auto: Q900120546; Data 
Infr.: 07/01/2026; Infração: 567-3 2; CNH: 2554707003; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 80/2026; Placa: FVT5199; Nº do Auto: Q900121116; Data 
Infr.: 12/01/2026; Infração: 567-3 2; CNH: 3283750349; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 77/2026; Placa: NTE9H63; Nº do Auto: C300808442; Data 
Infr.: 15/01/2026; Infração: 745-5 0; CNH: 1494263546; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 37/2026; Placa: GIA0C46; Nº do Auto: Q900121556; Data 
Infr.: 16/01/2026; Infração: 567-3 2; CNH: 5438508632; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 76/2026; Placa: ERI6A25; Nº do Auto: C300809255; Data 
Infr.: 17/01/2026; Infração: 745-5 0; CNH: 4362063578; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 60/2026; Placa: EPL1F35; Nº do Auto: C300810362; Data 
Infr.: 18/01/2026; Infração: 745-5 0; CNH: 4562295812; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 69/2026; Placa: KZE2756; Nº do Auto: C300810263; Data 
Infr.: 18/01/2026; Infração: 745-5 0; CNH: 730997126; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 47/2026; Placa: DYG3886; Nº do Auto: C300811353; Data 
Infr.: 20/01/2026; Infração: 745-5 0; CNH: 2759786949; Resultado: 
INDEFERIDO  
 

Processo: 50/2026; Placa: FGN6G13; Nº do Auto: C300811668; Data 
Infr.: 21/01/2026; Infração: 745-5 0; CNH: 887868514; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 66/2026; Placa: CUP2001; Nº do Auto: Q900121941; Data 
Infr.: 21/01/2026; Infração: 567-3 2; CNH: 2253972815; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 74/2026; Placa: EIQ1C76; Nº do Auto: Q900122044; Data 
Infr.: 22/01/2026; Infração: 567-3 2; CNH: 797511752; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 52/2026; Placa: EUF0161; Nº do Auto: Q900122101; Data 
Infr.: 23/01/2026; Infração: 567-3 2; CNH: 4058263358; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 46/2026; Placa: FFT9J45; Nº do Auto: Z510067338; Data 
Infr.: 24/01/2026; Infração: 555-0 0; CNH: 2737154249; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 63/2026; Placa: SUE3G52; Nº do Auto: C300817551; Data 
Infr.: 31/01/2026; Infração: 745-5 0; CNH: 7203026049; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 73/2026; Placa: UGP3B30; Nº do Auto: C300817781; Data 
Infr.: 01/02/2026; Infração: 745-5 0; CNH: 2514783257; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 53/2026; Placa: DLW0082; Nº do Auto: C300817944; Data 
Infr.: 02/02/2026; Infração: 745-5 0; CNH: 3430995551; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 79/2026; Placa: EFF1H25; Nº do Auto: C300818742; Data 
Infr.: 03/02/2026; Infração: 745-5 0; CNH: 819861380; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 75/2026; Placa: FKX3E39; Nº do Auto: Q900123027; Data 
Infr.: 03/02/2026; Infração: 567-3 2; CNH: 1403505040; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 72/2026; Placa: DKC1213; Nº do Auto: C300819124; Data 
Infr.: 05/02/2026; Infração: 745-5 0; CNH: 4079947384; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 81/2026; Placa: QNE9E59; Nº do Auto: B431173596; Data 
Infr.: 16/02/2026; Infração: 555-0 0; CNH: 4309918433; Resultado: 
DEFERIDO  
 

Processo: 78/2026; Placa: UFA5G01; Nº do Auto: B431136947; Data 
Infr.: 20/02/2026; Infração: 566-5 0; CNH: 3397822334; Resultado: 
DEFERIDO  
________________________________________________________ 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE 
TRÂNSITO Nº 12/2026 

 

A Autoridade de Trânsito deste Município, no uso de suas atribuições 
previstas na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (CTB) nos artigos 
281 e 282, notifica os proprietários e/ou condutores dos veículos 
constantes da relação em anexo, sobre a autuação efetuada por 
infração de trânsito, considerando que a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos (ECT), devolveu as respectivas notificações a 
este remetente, por não ter localizado os proprietários dos veículos, 
queira por ausência, mudança de endereço, desconhecido no local, 
endereço insuficiente, entre outros, concedendo-lhes, caso queiram, 
conforme o prazo desta publicação, para a identificação de condutor 
e/ou a interpor Defesa de Autuação, que deverão ser protocolados no 
setor competente à Av Vereador Narciso Yague Guimaraes, 277, 
Centro Civico, Mogi das Cruzes/SP. 
 

Prazo para Interposição de Defesa de Autuação e Identificação do 
Condutor Infrator: 09/04/2026 

 

Placa Nº do Auto 
Data 

Infração 
Infração 

Data 

Postagem 

EVP2827 C300808133 14/01/2026 745-5 0 30/01/2026 

DIH0683 C300808076 14/01/2026 745-5 0 30/01/2026 

ETV9B52 Y380018677 14/01/2026 554-1 2 11/02/2026 

BCB0A86 C300808405 15/01/2026 746-3 0 30/01/2026 

ETL1139 C300808346 15/01/2026 745-5 0 30/01/2026 

DDA0H12 Y380018778 15/01/2026 554-1 2 11/02/2026 

ERO9I58 Y380018749 15/01/2026 554-1 2 11/02/2026 

EVP2827 C300808660 16/01/2026 745-5 0 03/02/2026 
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EJA8C86 C300808611 16/01/2026 745-5 0 03/02/2026 

FUK9C13 C300808622 16/01/2026 745-5 0 03/02/2026 

TLW3E01 C300809207 16/01/2026 745-5 0 03/02/2026 

CTA2B27 C300808658 16/01/2026 745-5 0 03/02/2026 

EOA5G73 C300808579 16/01/2026 745-5 0 03/02/2026 

EPG7936 Y380018792 16/01/2026 554-1 2 11/02/2026 

CVU7964 B431142881 16/01/2026 541-0 0 03/02/2026 

EXK3F76 C300809465 17/01/2026 745-5 0 03/02/2026 

EXK3F76 C300809275 17/01/2026 745-5 0 03/02/2026 

FGH1570 C300809266 17/01/2026 745-5 0 03/02/2026 

GHE0220 C300809287 17/01/2026 745-5 0 03/02/2026 

EMA3756 C300810010 17/01/2026 745-5 0 03/02/2026 

BGC1I53 Q900121573 17/01/2026 567-3 2 03/02/2026 

EXK3F76 C300810341 18/01/2026 745-5 0 04/02/2026 

FOA3648 C300810351 18/01/2026 745-5 0 03/02/2026 

EOA5G73 C300810332 18/01/2026 745-5 0 03/02/2026 

EXK3F76 C300810085 18/01/2026 745-5 0 03/02/2026 

RJJ6F23 C300810376 18/01/2026 746-3 0 03/02/2026 

FBS2849 C300810358 18/01/2026 745-5 0 03/02/2026 

AZJ0548 C300810129 18/01/2026 745-5 0 03/02/2026 

DVL9733 B431139356 18/01/2026 519-3 0 04/02/2026 

EJA8C86 C300810972 19/01/2026 745-5 0 03/02/2026 

FJY0168 C300811174 19/01/2026 745-5 0 03/02/2026 

EAL6C20 C300811027 19/01/2026 745-5 0 03/02/2026 

CVI3I30 C300811311 20/01/2026 745-5 0 06/02/2026 

FKQ7J75 C300811341 20/01/2026 745-5 0 11/02/2026 

DTW6D33 C300811432 20/01/2026 745-5 0 11/02/2026 

DIH0683 C300811459 20/01/2026 746-3 0 11/02/2026 

GGH3G93 Z510060552 20/01/2026 555-0 0 03/02/2026 

FXA2641 Z510076279 20/01/2026 604-1 2 03/02/2026 

GKG2283 Q900121914 20/01/2026 567-3 2 03/02/2026 

CEX2J90 Q900121915 20/01/2026 567-3 2 03/02/2026 

EVP2827 C300812176 21/01/2026 745-5 0 06/02/2026 

UEB2C20 C300811653 21/01/2026 746-3 0 06/02/2026 

EVP2827 C300812173 21/01/2026 745-5 0 06/02/2026 

ALV7571 C300811593 21/01/2026 746-3 0 06/02/2026 

EVP2827 C300812134 21/01/2026 745-5 0 06/02/2026 

EJA8C86 C300811626 21/01/2026 746-3 0 06/02/2026 

ALV7571 C300811597 21/01/2026 745-5 0 06/02/2026 

FSW0598 C300812149 21/01/2026 745-5 0 06/02/2026 

CYV5487 Y380019072 21/01/2026 554-1 2 11/02/2026 

EGA6H68 B431139850 21/01/2026 545-2 1 06/02/2026 

MAZ7E22 Z510014155 21/01/2026 545-2 1 04/02/2026 

GHJ0A57 Z510076301 21/01/2026 604-1 2 04/02/2026 

PYU7124 Z510076307 21/01/2026 604-1 2 04/02/2026 

DIH0683 C300812323 22/01/2026 745-5 0 06/02/2026 

TKD8C21 C300812414 22/01/2026 745-5 0 06/02/2026 

DFG3A56 C300812225 22/01/2026 745-5 0 06/02/2026 

EVP2827 C300812385 22/01/2026 745-5 0 06/02/2026 

DTW6D33 C300812395 22/01/2026 745-5 0 06/02/2026 

MSQ3I62 C300812406 22/01/2026 745-5 0 06/02/2026 

ERF6H16 C300812199 22/01/2026 745-5 0 06/02/2026 

GCK7D77 B431142832 22/01/2026 573-8 0 06/02/2026 

EPG7936 C300812758 23/01/2026 745-5 0 06/02/2026 

GFE8E33 Y380019198 23/01/2026 554-1 2 11/02/2026 

FWV4I37 B431157220 23/01/2026 660-2 0 11/02/2026 

FWV4I37 B431157219 23/01/2026 665-3 1 11/02/2026 

EVP2827 C300812930 24/01/2026 745-5 0 12/02/2026 

TLW3E01 C300813180 24/01/2026 746-3 0 12/02/2026 

PEM8F30 C300812882 24/01/2026 745-5 0 12/02/2026 

TLW3E01 C300813663 24/01/2026 745-5 0 12/02/2026 

EVP2827 C300812916 24/01/2026 746-3 0 12/02/2026 

EFF7092 C300813117 24/01/2026 745-5 0 12/02/2026 

PYY0C12 C300813119 24/01/2026 745-5 0 12/02/2026 

END8E15 C300812999 24/01/2026 745-5 0 12/02/2026 

DXX6674 B431141914 24/01/2026 573-8 0 06/02/2026 

EVP2827 C300813706 25/01/2026 745-5 0 11/02/2026 

DKW1062 C300813956 25/01/2026 745-5 0 11/02/2026 

GIE7G72 C300814007 25/01/2026 745-5 0 11/02/2026 

QXU4I34 Q900122300 25/01/2026 567-3 2 11/02/2026 

CTV3937 C300814731 26/01/2026 745-5 0 11/02/2026 

BCB0A86 C300814724 26/01/2026 745-5 0 11/02/2026 

DOD2692 C300814615 26/01/2026 745-5 0 11/02/2026 

FXA1F15 C300814736 26/01/2026 745-5 0 11/02/2026 

PYY0C12 C300814527 26/01/2026 745-5 0 11/02/2026 

PYY0C12 C300814748 26/01/2026 745-5 0 11/02/2026 

BSY8A57 B431157330 26/01/2026 605-0 1 12/02/2026 

BSY8A57 B431157331 26/01/2026 605-0 2 12/02/2026 

DUQ3F41 B431154754 26/01/2026 591-6 2 11/02/2026 

DSW1I45 B431142842 26/01/2026 518-5 1 20/02/2026 

EVB5702 B431141748 26/01/2026 518-5 1 20/02/2026 

EMO3D76 C300815411 27/01/2026 745-5 0 11/02/2026 

DLU5E39 C300814795 27/01/2026 746-3 0 11/02/2026 

DOD2692 C300814866 27/01/2026 746-3 0 11/02/2026 

AKC8I83 Z510035763 27/01/2026 556-8 0 11/02/2026 

SUU1G23 Q900122424 27/01/2026 605-0 3 11/02/2026 

TKD3F81 C300815573 28/01/2026 745-5 0 11/02/2026 

DOM2J63 C300815497 28/01/2026 745-5 0 11/02/2026 

GJW4C56 B431100611 28/01/2026 763-3 2 19/02/2026 

GJW4C56 B431100612 28/01/2026 518-5 1 19/02/2026 

FHZ6F08 C300816376 29/01/2026 745-5 0 11/02/2026 

PYY0C12 C300815779 29/01/2026 746-3 0 11/02/2026 

EEF8I97 C300816389 29/01/2026 746-3 0 11/02/2026 

GCK7D77 Z510076463 29/01/2026 555-0 0 11/02/2026 

PYY0C12 C300816483 30/01/2026 745-5 0 12/02/2026 

DLU5E39 C300816546 30/01/2026 746-3 0 12/02/2026 

FAM5I49 C300816409 30/01/2026 745-5 0 12/02/2026 

FJD1417 B431157603 30/01/2026 763-3 2 12/02/2026 
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UDZ9H38 Y380019778 30/01/2026 554-1 2 24/02/2026 

DXN0B33 B431136935 30/01/2026 567-3 1 24/02/2026 

EBN0J52 C300816750 31/01/2026 745-5 0 19/02/2026 

DLU5E39 C300816733 31/01/2026 747-1 0 19/02/2026 

EVP2827 C300816724 31/01/2026 746-3 0 24/02/2026 

EXY3E40 C300816938 31/01/2026 745-5 0 24/02/2026 

TKU0B00 B431157996 31/01/2026 554-1 4 12/02/2026 

FYS9C07 Q900122749 31/01/2026 567-3 2 12/02/2026 

ASG8D43 Y380019871 31/01/2026 554-1 2 24/02/2026 

FZN6E54 Y380019876 31/01/2026 554-1 2 24/02/2026 

EYI1587 Y380019898 31/01/2026 554-1 2 24/02/2026 

DLU5E39 C300817570 01/02/2026 746-3 0 19/02/2026 

DLU5E39 C300817555 01/02/2026 745-5 0 19/02/2026 

MSQ3I62 C300817895 01/02/2026 745-5 0 19/02/2026 

EVP2827 C300817638 01/02/2026 745-5 0 19/02/2026 

EMJ3D29 Q900122856 01/02/2026 605-0 3 12/02/2026 

DZP8I19 C300818560 02/02/2026 745-5 0 19/02/2026 

GIB7423 C300818533 02/02/2026 745-5 0 19/02/2026 

EBL6E96 C300818543 02/02/2026 745-5 0 19/02/2026 

FLV6B96 Z510076514 02/02/2026 604-1 2 12/02/2026 

EUW8J36 Q900122990 02/02/2026 567-3 2 12/02/2026 

ANX2901 Y380019903 02/02/2026 554-1 2 24/02/2026 

PWD4227 Y380019914 02/02/2026 554-1 2 24/02/2026 

ANX2901 Y380019948 02/02/2026 554-1 2 24/02/2026 

FMT2E58 B431102901 02/02/2026 596-7 0 19/02/2026 

FMT2E58 B431102902 02/02/2026 705-6 1 19/02/2026 

BZG7E57 C300818616 03/02/2026 745-5 0 20/02/2026 

UFH9C09 C300818757 03/02/2026 745-5 0 20/02/2026 

DIH0C44 Z510063431 03/02/2026 555-0 0 12/02/2026 

SUB6B96 Z510076562 03/02/2026 604-1 2 12/02/2026 

PWD4227 Y380020005 03/02/2026 554-1 2 24/02/2026 

AMI8405 C300818934 04/02/2026 745-5 0 24/02/2026 

EOA5G73 C300818944 04/02/2026 745-5 0 19/02/2026 

INE7176 C300818825 04/02/2026 745-5 0 19/02/2026 

DPI6D12 C300819016 04/02/2026 746-3 0 19/02/2026 

QPA6J82 Q900123083 04/02/2026 605-0 3 13/02/2026 

FZR9756 C300819047 05/02/2026 745-5 0 24/02/2026 

FEH3A85 C300819138 05/02/2026 745-5 0 24/02/2026 

FCP0D04 C300819209 05/02/2026 745-5 0 24/02/2026 

GDU7D13 Q900123104 05/02/2026 605-0 3 24/02/2026 

PWD4227 Y380020133 05/02/2026 554-1 2 24/02/2026 

FYK0G96 Z510068239 05/02/2026 562-2 1 24/02/2026 

FQQ4E93 C300819752 06/02/2026 745-5 0 24/02/2026 

FQQ4E93 C300819753 06/02/2026 747-1 0 24/02/2026 

EVQ9A27 C300819744 06/02/2026 745-5 0 24/02/2026 

TKD3F81 C300819898 06/02/2026 745-5 0 24/02/2026 

ERJ8767 Q900123219 06/02/2026 567-3 2 24/02/2026 

UDO9H67 C300819948 06/02/2026 745-5 0 24/02/2026 

STJ1I48 Z510004654 06/02/2026 604-1 2 24/02/2026 

ESP7G29 Z510068250 07/02/2026 566-5 0 24/02/2026 

EDM5606 Q900123372 07/02/2026 567-3 2 24/02/2026 

FVD6G94 H800260383 09/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

EFU2834 H800260583 09/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

SUU2J21 H800260545 09/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

FJR3998 H800260169 09/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

ANX2901 Y380020337 09/02/2026 554-1 2 24/02/2026 

NXY4J46 Z510014180 09/02/2026 555-0 0 24/02/2026 

GAC0H37 H800261378 16/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

GID4B97 H800261250 16/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

FEH3A85 H800260760 16/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

SWS0D09 H800261380 16/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

TKL8D83 H800260780 16/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

GAC0H37 H800261331 16/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

SUT5A36 H800261481 16/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

PDZ8A19 H800261522 16/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

FNE8D73 H800260753 16/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

OIN0C32 H800260763 16/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

NTM6E82 H800261274 16/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

GGW6F58 H800260735 16/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

GEM9002 H800261245 16/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

OHB0A03 H800260777 16/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

DXT9B03 H800261278 16/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

GFE8J26 H800261288 16/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

QXQ3I99 H800261398 16/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

GAC0H37 H800261329 16/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

FAF8723 H800261249 16/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

EBF8821 H800260789 16/02/2026 500-2 0 25/02/2026 

GGW6F58 H800260799 16/02/2026 500-2 0 25/02/2026 
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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Mogi das Cruzes é uma 
publicação da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes. 
Instituído pela Lei nº 8.197, de 3 de abril de 2025 e é 
regulamentado pelo Decreto nº 23.567 de 16 de maio de 2025. 
 

CONTEÚDO 

O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade das 
Secretarias e órgãos públicos emissores. Qualquer dúvida ou 
solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao 
órgão emissor. 
Informações e contato do órgão emissor, ligue: (11) 4798-5000. 
 

ACERVO 

Para consultar publicações do executivo municipal anteriores à 19 
de maio de 2025, consulte o site da Prefeitura de Mogi das Cruzes: 
www.mogidascruzes.sp.gov.br, ou o Diário Oficial do Estado de 
São Paulo: https://www.imprensaoficial.com.br/. 
 

DIÁRIO OFICIAL 

Recebimento de conteúdo para publicação até 15h do dia anterior. 
 

Contato: diariooficial@mogidascruzes.sp.gov.br 
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